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   PORTARIAS 
 

 

 

PORTARIA Nº 7.853/2022 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ESPECIAL 

PARLAMENTAR DESTINADA A FAZER O 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE TODOS OS 

IMÓVEIS ALUGADOS PELO EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e, tendo em vista o disposto no inciso 

II do artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA 

MUNICIPAL, e em consonância com os artigos 17, 

inciso VIII e 47, § 3° do REGIMENTO INTERNO desta 

Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado por mais 90 (noventa dias) 

o prazo para conclusão dos trabalhos da COMISSÃO 

ESPECIAL PARLAMENTAR DESTINADA A FAZER O 

LEVANTAMENTO E APURAÇÃO DE TODOS OS 

IMÓVEIS ALUGADOS PELO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, conforme prevê o art. 2º da Portaria 

nº 7.554/2022 que a instituiu. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos a 

06/08/2022. 

Art. 3° Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.854/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora LARISSA LISANDRA 

BARBOZA LAGE GONÇALVES, matrícula nº 032568, 

para exercer a função de Fiscal do Aditivo 001, 

referente ao Contrato nº 012/2021, celebrado entre 

a Câmara Municipal de Guarapari e a Empresa 

Centro de Integração Empresa Escola do Espírito 

Santo – CIEE/ES, CNPJ: 01.219.199/0001-06, que 

tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços 

pertinentes às atividades de agente de integração, 

nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 

25.09.2008, para fins de realização de estágios de 

estudantes, de interesse curricular, na Câmara 

Municipal de Guarapari, nos termos da Resolução 

CMG nº 215/2019, e, em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei federal 

nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.855/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor RENAN NUNES DE 

BARROS, matrícula nº 033303, para exercer a 

função de Fiscal do aditivo nº 001 referente ao 

Contrato nº 013/2021, celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a Fundação Educativa e 

Cultural de Guarapari, CNPJ: 03.768.464/0001-30, 

que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços para 

gravação e exibição ao vivo, em canal aberto de 

televisão, com geração local e cobertura em todo 

Munícipio de Guarapari; e ainda em redes sociais 

oficiais (facebook, instagram e youtube) das 

atividades legislativas da câmara Municipal de 

Guarapari/ES; e, em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art.67 da lei federal 

nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 29 de agosto de 2022. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.856/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor DANILO STEHLING 

FERREIRA SILVA, matrícula nº 033153, para 

exercer a função de fiscal do aditivo nº 001 

referente ao Contrato nº 014/2021, celebrado entre 

a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI e a Empresa 

BRASIL RADIOWAVE LTDA EPP, CNPJ nº 

05.780.907/0001-34, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de acesso à internet, na 

modalidade ip-internet protocol (link dedicado), 

visando acessos permanentes e completos para a 

sede da Câmara Municipal de Guarapari/ES e prédio 

anexo, com mínima garantia de 100 mbps, full 

duplex, por meio de fibra ópitca, contemplando 

suporte técnico, fornecimento, instalação, ativação 

e configuração dos equipamentos, de acordo com as 

descrições constantes do Anexo I do instrumento 

convocatório, e em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no Art.67 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 30 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.857/2021 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR CONTRATO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor RENAN NUNES DE 

BARROS, Matrícula nº 033303, para exercer a 

função de Fiscal do aditivo nº 001, referente ao 

Contrato nº 015/2021, celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a Empresa THIAGO 

AMARANTE GOMES LTDA, CNPJ: 07.641.168/0001-

25, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de assistência técnica 

para manutenção preventiva e corretiva, com 

atendimento “in loco”, nos equipamentos de pabx e 

informática (cpu’s, monitores, notebooks, 

Chromebook, netbooks, impressoras jato de tinta e 

laser, copiadoras, projetores multimídia, nobreaks, 

roteadores, rede de internet e equipamentos 

correlatos), pertencentes ao acervo patrimonial da 

Câmara Municipal de Guarapari/ES; e, em 

conformidade com o mandamento legal prescrito no 

art.67 da lei federal nº 8.666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 30 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.858/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor IVAN PIMENTEL 

MONTEIRO DA COSTA, matrícula nº 032903, para 

exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de 

Preços Nº 002/2022, celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a MG DE OLIVEIRA 

MILHORATO ME, CNPJ nº 02.396.150/0001-91, que 

tem como objeto Registro de Preços para a eventual 

aquisição, sob demanda, de materiais de copa e 

cozinha, para atender a diversos setores desta 

Câmara Municipal de Guarapari/ES – CMG, em 

conformidade com o mandamento legal prescrito no 

art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 30 de agosto de 2022. 

 
WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.859/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor IVAN PIMENTEL MONTEIRO 

DA COSTA, matrícula nº 032903, para exercer a função 

de Fiscal da Ata de Registro de Preços Nº 003/2022, 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

LÍDER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 

40.582.188/0001-48, que tem como objeto Registro 

de Preços para a eventual aquisição, sob demanda, de 

materiais de copa e cozinha, para atender a diversos 

setores desta Câmara Municipal de Guarapari/ES – 

CMG, em conformidade com o mandamento legal 

prescrito no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 30 de agosto de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 7.860/2022 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

FISCALIZAR CONTRATO  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor HUDSON LEAL COTTA, 

matrícula nº 030620, para exercer a função de Fiscal 

do Contrato nº 010/2022, celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a empresa THIAGO 

AMARANTE GOMES LTDA, CNPJ nº 19.525.638/0001-

74, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento parcelado de 

materiais elétricos, eletrônicos e de comunicação, 

visando atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Guarapari/ES, no decorrer do exercício de 2022; e, 

em conformidade com o mandamento legal prescrito 

no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Guarapari, 30 de agosto de 2022. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

 

PORTARIA Nº 7.861/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar RENATO PLAZZA VIANNA 

JUNIOR, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DA 

COMISSÃO DE TURISMO E ESPORTE – CCL-15, na 

forma da Lei nº. 4.672/2022 e suas alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Guarapari, 01 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

CONTRATOS 
 

 

CONTRATO Nº 011/2022 
Processo nº 1301/2022 

Pregão Presencial nº 014/2022 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de 

Guarapari/ES – CMG 

CONTRATADA: PIXEL VÍDEO LTDA 

OBJETO: contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços fotográficos digitais 

(fotografias profissionais) para o registro das 

atividades legislativas e institucionais da Câmara 

Municipal de Guarapari/ES – CMG. 

Vigência Contratual: 01/09/2022 até 01/09/2023 

Valor Global Estimado do Contrato: R$ 

59.886,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e 

oitenta e seis reais)  

Guarapari/ES, 01 de setembro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

LICITAÇÕES 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 
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http://www.cmg.es.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

MESA DIRETORA 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente 
 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

1º Vice-Presidente 
 

MARCELO NASCIMENTO ROSA 

2º Vice-Presidente 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

1ª Secretária 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 

2ª Secretária 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DANIELE MARCIANA PEREIRA 

Diretora Geral 
 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
 

PATRÍCIA DE ARRUDA PEREIRA 

Controladora Geral 
 

PAULO VINÍCIUS MOREIRA RAPOSO DE AGUIAR 

Auditor Público 
 

RENAN NUNES DE BARROS  

Diretor Geral Adjunto 
 

ADRIANA TRINDADE FERREIRA 

Diretor Contábil 
 

DORIMAR COUTINHO DE SANT’ ANA MOREIRA 

Operadora do Sistema de Inserçao das Publicações do DOLM 
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